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EDITAL Nº. 02/IFAM-CAMPUS PARINTINS, de 26 de ABRIL de 2019. 

HOMOLGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 
 

EDITAL N°- 002, DE 26 DE ABRIL DE 2019 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

O Diretor Geral Pro Tempore do IFAM – Campus Parintins, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 459 - GR/IFAM, publicada no DOU Nº 49, de 

13/03/2019, Seção 2, pág. 30, e, considerando a Lei nº. 8.745, de 09/12/1993, DOU de 10/12/1993, 

alterada pela Lei nº. 9.849, de 26/10/1999, DOU de 27/10/1999, a Lei nº. 11.784, de 22/09/2008, DOU 

de 23/09/2008, o Decreto nº. 6.944, de 21/08/2009, DOU de 24/08/2009 e a Lei nº. 12.425, de 

17/06/2011, DOU de 20/06/2011, a Lei nº. 12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012, Decreto n.º 

8.259, de 29.05.2014, DOU de 30.05.2014, resolve HOMOLOGAR o Resultado Final do certame, por 

Área/Disciplina, Classificação, Nome e Pontuação: 

HISTÓRIA: 1º - PATRÍCIA REGINA DE LIMA SILVA – 109,5; 2º - LARISSA DA SILVA 

ANDRADE – 104; 3º JOSÉ DE MATOS MONTEIRO – 103,5; 4º - MARIA CRISTIANE DOS 

SANTOS NUNES – 100,5; 5º - GABRIEL SILVA GOMES – 94; 6º - PAULA DE SOUZA RAMOS 

– 93,83; 7º - MÁRCIA GABRIELLE RIBEIRO SILVA – 85,5; 8º - SABRINA COELHO CAMPOS – 

81; 9º - FELIPE MARINHO FERREIRA – 60. 

 

O candidato APROVADO, dentro do limite de vagas no Edital, no Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto para o Campus PARINTINS/AM, objeto do EDITAL N° 01, de 

27/03/2019, deverá se presentar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas na Coordenação de 

Gestão de Pessoas do Campus Parintins, munidos de documentação conforme subitem 11.1 do Edital. 

 

 

 

 

 

 

Kleber de Britto Souza 

Diretor Geral Pro Tempore – Campus Parintins 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


